
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos - DGRM – através do

Edital n.º PT2019ITAA001765701 de 08 janeiro de 2020, tornou público que a empresa

Finisterra SA requereu, ao abrigo do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, um

Título de Atividade Aquícola (TAA).

O referido Título, relativo à instalação de um estabelecimento de culturas em águas marinhas,

em mar aberto, destina-se ao crescimento e engorda de mexilhão, em regime extensivo, com a

área total de cerca de 282ha, a localizar ao largo de Sagres, Vila do Bispo, sob a jurisdição da

Capitania do Porto de Lagos.

Ao abrigo do n.º 7 do artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 40/2017, de 4 de abril, determinou a abertura

da consulta pública, entre 15 de janeiro e 05 de fevereiro do corrente ano.

Quer a comunidade piscatória, através dos seus representantes, quer a população em geral,

através da Câmara Municipal de Vila do Bispo e da Junta de Freguesia de Budens,

manifestaram-se contra a instalação da referida estrutura já que, em seu entender, esta coincide

com importantes bancos de pesca para o cerco e afeta negativamente, não só a pequena pesca

costeira, como a riqueza e biodiversidade natural daquela importante área, colocando em risco a

sustentabilidade da atividade piscatória tradicional.

Também o projeto PescaMap, desenvolvido pela equipa do Centro de Ciências do Mar da

Universidade do Algarve, indica um vasto conjunto de limitações à aquacultura naquele local.

Assim, os Deputados do PS, eleitos pelo círculo de Faro, apreensivos com esta situação

perguntam ao Governo:

1- Estão estudados os impactos no ecossistema abrangido e envolvente à zona prevista para

instalação do referido estabelecimento de culturas em águas marinhas?



2 - Estão estudados os impactos económicos na atividade dos pescadores?

3 - Foram estudadas outras localizações alternativas para a instalação do referido

estabelecimento de culturas em águas marinhas?

Palácio de São Bento, 10 de fevereiro de 2020

Deputado(a)s

LUÍS GRAÇA(PS)

MARIA JOAQUINA MATOS(PS)

ANA PASSOS(PS)

FRANCISCO PEREIRA OLIVEIRA(PS)

CÉLIA PAZ(PS)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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